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MUNICÍPIO DE SOBRAL 

Câmara Municipal ele Sobral 

REQUERIMENTO Nº  J, '  /2025 

Exmo. Sr.Presidente da Câmara Municipal de Sobral. 

EMENTA: Solicito a implantação do 

Programa Ronda da Saúde da Guarda Civil 

Municipal (GCM), patrulhamento preventivo 

e ostensivo da GCM para garantir a 

segurança e o bom funcionamento dos 

serviços de saúde, como hospitais, postos de 

saúde e outros equipamentos públicos de 

saúde do Município de Sobral. 

A Vereadora subscrita, no uso de suas atribuições legais, solicita ouvindo o 

Plenário e o ao Prefeito Municipal de Sobral - GPRF, Exmº. Sr. Oscar Espindola 

Rodrigues Júnior, ao Secretário Municipal da Segurança Cidadã - SESEC, limo. 

Sr. Mário Cubnha Lima, a Secretária Municipal de Saúde - SMS, IImª. Sr. 

Michelle Alves Vasconcelos Ponte e a Coordenadora da Atenção Primária da 

SMS, IImª. Sr. Nátila Aguiar, a implantação do Programa Ronda da Saúde da 

Guarda Civil Municipal (GCM), patrulhamento preventivo e ostensivo da GCM para 

garantir a segurança e o bom funcionamento dos serviços de saúde, como hospitais, 

postos de saúde e outros equipamentos públicos de saúde do Município de Sobral. 

Justificativa 

A implantação do Programa Ronda da Saúde da Guarda Civil Municipal é 

fundamental para garantir a segurança dos serviços de saúde em Sobral. Com o 

patrulhamento preventivo e ostensivo da GCM, será possível proteger pacientes, 

profissionais de saúde e o patrimônio público, evitando situações de violência e 

garantindo o bom funcionamento dessas unidades. Além disso, a presença da 

guarda nos equipamentos de saúde contribui para a tranquilidade da população e 

para a eficácia do atendimento prestado.A Ronda da Saúde da Guarda Civil 

Municipal (GCM) é um programa, ou termo genérico, que se refere ao 

patrulhamento preventivo e ostensivo da GCM para garantir a segurança e o bo 

funcionamento dos serviços de saúde, como hospitais, postos de saúde e ou os 

e • uipamentos públicos de saúde. 0 objetivo é proteger a integridade física .esses 

dos profissionais e dos pacientes, além de contribuir para a ardem e 

segurança pú • lica na área. 
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MUNICÍPIO DE SOBRAL 

Câmara Municipal ele Sobral 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de Setembro de 2025 

~ 
Maria Socorro Brasileiro Ma 

"Socorrinha Brasileiro" 

VEREADORA - PSB 

es 
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